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TABELA DE ITENS E METODOLOGIA ADOTADA

Considerando os aspectos mercadológicos próprios à negociação com o setor público, o preço es+mado e os recursos orçamentários disponíveis, foram adotados alguns critérios de
pesquisa para a definição do preço máximo de contratação, observando-se as definições e parâmetros Decreto estadual n° 9.900, de 07 de julho de 2021, de forma a adotar-se o método
da "cesta de preços aceitáveis" para a formação do preço referencial.

Nesta seara, para esta pretendida contratação, foram utilizados os seguintes parâmetros, descritos item a item na tabela a seguir:

 

Descrição do item 001
Código 414 - Bolsa para Transporte, em poliéster, térmica, forrado (a), impermeável, uso alimentício.
Informações Adicionais
Bolsa térmica com alça de mão, com zíper, com manta térmica laminada, bolso na parte da frente com zíper, de cores diversas (preto, azul, rosa e verde), alternando as cores a cada 100
unidades. Material: poliéster. Tamanho aproximado: altura de 20 a 25 cm, largura de 23 a 29 cm e profundidade de 14 a 19 cm. As bolsas térmicas deverão estar embaladas
individualmente em sacos plásticos transparentes resistentes de polipropileno, amarrados com fitilho.
Período (Meses)
Quantidade 750
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega almoxarifado
Diferença Mínima (%)
Valor Unitário R$ 26,18
Valor Total R$ 19.635,00
Parâmetro Utilizado Contratações Similares, Contratações Similares, Contratações Similares, Contratações Similares, Ferramentas Específicas para Consulta de Preços Públicos
Cálculo do Preço por Média

Arquivo(s)

PrefdeJoinvilleSCARP_730807892cc8463aaae4e85157c37160.pdf
TJRO ARP_6f32eaba9d354c0c9cc1c61dcfd3a4ff.pdf
Pref de MatozinhosMG ARP_55dc6205dee540c5862ded8500e86595.pdf
Pref de Mateus LemeMG ARP_5c3f9c70fc704d4586df7f31c251770c.pdf
BancoPreco_1791bf3ece3647379fe14ba1c1da3bee.pdf

 

 

JUSTIFICATIVA DE METODOLOGIA UTILIZADA

MANIFESTAÇÃO TÉCNICA DE FORMAÇÃO DE PREÇO ESTIMADO
Fundamento: Art. 6º do Decreto Estadual nº 9.900/2021

Em atendimento ao disposto no art. 6º do Decreto Estadual nº 9.900/2021, apresenta-se a justificativa técnica referente à formação do preço estimado do item Bolsa Térmica, cuja
aquisição se destina ao atendimento da demanda administrativa deste órgão, em razão das ações institucionais alusivas ao Dia Internacional da Mulher.

1. DOS PARÂMETROS LEGAIS PREVISTOS NO ART. 6º DO DECRETO Nº 9.900/2021

Nos termos do art. 6º do Decreto nº 9.900/2021, a pesquisa de preços para determinação do valor estimado da contratação deverá observar, sempre que possível, os seguintes
parâmetros, utilizados de forma combinada ou não:

I – pesquisa na base estadual de notas fiscais eletrônicas; Justifica-se a não utilização do sistema de consulta à base estadual de notas eletrônicas em virtude de este ainda não ter sido
operacionalizado, impossibilitando o acesso e a extração de informações necessárias para a execução das atividades previstas.

II – pesquisa realizada no Portal de Compras Governamentais de Goiás;  Justifica-se que a realização da pesquisa de preços, originalmente prevista por meio do sistema Compras
Governamentais GO via Compras.Net, não pôde ser efetivada em razão da defasagem da base estadual de dados. Ressalta-se que não há, no SISLOG, ferramenta equivalente que permita
a obtenção de informações atualizadas e confiáveis, necessárias à comprovação de valores e à avaliação da vantajosidade do objeto contratual.

III – pesquisa por meio de ferramentas específicas de consulta de preços públicos, contratadas ou não pela Administração Pública, referente a aquisições ou contratações firmadas no
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; (Anexo I)

IV – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, tabelas de referência formalmente aprovadas pelo Poder Executivo estadual ou federal, bem como sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo; Não foram identificadas tabelas referenciais oficiais, bases de dados especializadas ou sítios eletrônicos de domínio amplo que
apresentassem parâmetros confiáveis e comparáveis para o objeto da presente contratação.

V – contratações similares realizadas pela Administração Pública, inclusive sob regime de Sistema de Registro de Preços, em execução ou concluídas no período de até 1 (um) ano anterior
à data da pesquisa de preços; (Anexo I)

VI – facultativamente, realização de pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores. Não realizada, considerando a suficiência e consistência das referências públicas coletadas,
especialmente aquelas oriundas de contratos administrativos similares. 

2. DOS PARÂMETROS EFETIVAMENTE UTILIZADOS

Para a composição do valor estimado do item em análise foram utilizados os seguintes parâmetros:

Inciso III – pesquisa realizada por meio de ferramenta especializada de consulta de preços públicos (Banco de Preços Públicos);

Inciso V – identificação de contratações similares realizadas pela Administração Pública.

Os parâmetros previstos nos incisos I, II e IV não foram utilizados na presente pesquisa em razão da suficiência técnica dos dados obtidos por meio das fontes empregadas, que
apresentaram quantidade adequada de registros válidos para formação do preço estimado.

Quanto ao inciso VI, destaca-se que a realização de pesquisa direta com fornecedores possui caráter facultativo, não sendo necessária neste caso, uma vez que foram localizadas
contratações públicas recentes e compatíveis com o objeto analisado, aptas a subsidiar de forma adequada a estimativa de preços.

3. DA ANÁLISE DO ITEM – BOLSA TÉRMICA

http://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=91402802&id_documento=91957224
http://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=91402802&id_documento=91957256
http://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=91402802&id_documento=91957227
http://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=91402802&id_documento=91957228
http://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=91402802&id_documento=91957231
file:///C:/Windows/pcg/viewdoc?d=OUhJb1ZHODNQSm89
file:///C:/Windows/pcg/viewdoc?d=OUhJb1ZHODNQSm89


3.1 Valores Coletados

Foram identificados os seguintes valores unitários:

• Banco de Preços Públicos: R$ 24,03

• Contratações similares:
R$ 26,49
R$ 21,49
R$ 25,92
R$ 32,95

3.2 Análise Estatística da Amostra

A análise estatística dos valores coletados indicou coeficiente de variação de 16,27%, demonstrando adequada homogeneidade entre os dados obtidos.

Dessa forma, não houve necessidade de saneamento estatístico ou exclusão de valores, uma vez que a dispersão observada encontra-se dentro de patamar considerado aceitável para
formação da estimativa de preços.

3.3 Valor Estimado

Com base na tendência central da amostra, o valor estimado para o item Bolsa Térmica foi definido em:

R$ 26,18 (vinte e seis reais e dezoito centavos).

4. CONSIDERAÇÕES SOBRE AS FONTES DE CONSULTA

Registra-se que foi realizada pesquisa no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e em portais de transparência de órgãos e entidades públicas, com o objetivo de identificar
contratações públicas similares no âmbito do Estado de Goiás.

Todavia, não foram localizados registros recentes com objeto semelhante que pudessem servir como parâmetro para a presente estimativa. Em razão disso, foram consideradas
contratações administrativas similares realizadas por órgãos públicos de outros entes federativos, as quais foram utilizadas como referência para a composição da estimativa de
preços, procedimento admitido quando inexistentes registros locais suficientes.

5. CONCLUSÃO

Diante da pesquisa realizada, conclui-se que o valor estimado para o item Bolsa Térmica é de R$ 26,18.

A estimativa foi formada a partir de contratações públicas recentes e ferramenta especializada de consulta de preços, observando os parâmetros estabelecidos no art. 6º do Decreto
Estadual nº 9.900/2021, bem como critérios técnicos de análise estatística da amostra.

Assim, entende-se que o valor estimado reflete adequadamente o comportamento de mercado, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e busca da proposta mais
vantajosa para a Administração Pública.

Apresenta-se, em anexo, a planilha demonstrativa da formação de preços.

 

Item Descrição Qnt Unidade

Parâmetros Utilizados - Art. 6º do Decreto Estadual nº 9.900/2021
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750 Unidade - - R$ 24,03 - R$ 26,49 R$
21,49 R$ 25,92 R$ 32,95 - - R$ 26,18 R$

4,26 16,27%

Valor total R$
19.635,00   

PREÇO TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

Para a contratação desejada foi encontrado o Valor Total Estimado de R$ 19.635,00 (R$ Dezenove Mil e Seiscentos e Trinta e Cinco Reais), conforme detalhado na planilha
mercadológica acima, devidamente datada e assinada pelo seu subscritor.

RESPONSÁVEL(IS) PELA PESQUISA DE PREÇOS

 

 

Responsável Função Telefone Email

JORGE QUERIDO DE GODOY NETO Integrante Técnico 62 82700252 jorge.godoy@goias.go.gov.br
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